
QUEM PODE SER CANDIDATO?

1.    O candidato a Reitor da Universidade Eduardo Mondlane deverá cumulativamente ser um cidadão moçambicano
com reconhecido mérito profissional, competente, idóneo, com capacidade de agregar e influenciar várias sensibilidades
e grupos de interesses, quer a nível interno quer a nível externo, na realização da missão e objectivos da instituição.





2.    Podem candidatar-se, prioritariamente, ao cargo de Reitor, os membros da Comunidade Universitária que reúnam
cumulativamente os requisitos seguintes:





a)    Ser maior de trinta e cinco (35) anos;


b)    Estar habilitado com o grau de Doutor;


c)    Ter competência comprovada de pelo menos dez (10) anos de gestão e/ou docência no ensino superior;


d)    Ter visão comprovada sobre o desenvolvimento do país;


e)    Nunca ter sido punido disciplinar ou criminalmente;


f)    Satisfazer os requisitos gerais de provimento estabelecidos no artigo 12 do Estatuto Geral dos Funcionários e
Agentes do Estado (EGFAE).





3.    Para mais informações, consulte as Normas Reguladoras do Processo de Selecção de Candidatos a Reitor na sua
Faculdade, Escola, Departamento ou nas unidades de serviços da UEM ou ainda no Website da UEM.

Universidade Eduardo Mondlane

http://www.uem.mz Produzido em Joomla! Criado em: 17 January, 2013, 03:50


